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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 267/2021, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2022. 
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LEG - Emenda n 15 - PLO 267/2021 

Procu' 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 267/2021: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

A 	Secretaria 	Municipal 	de 	Saúde 	de 
Pindamonhangaba para reforma da cobertura e 
reforma geral da UBS do Bairro Terra dos Ipês II. 

R$ 230.000,00 

9.9.99.99 Reduzir Reserva de Contingência R$ 230.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 16 de novembro de 2021. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) são a porta de entrada preferencial do Sistema Único de 

Saúde (SUS). O objetivo desses postos é atender até 80% dos problemas de saúde da população, sem que 

haja a necessidade de encaminhamento para hospitais. Essa Verba tem por objetivo realizar a reforma da 

cobertura e reforma em geral do Prédio da UBS do Bairro Terra dos Ipês II. 
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